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COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ 
 

EDITAL 05/2009 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DAS PROVAS OBJETIVAS  
 

A Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o Concurso Público destinado à formação de cadastro reserva dos cargos: Médico do 
Trabalho, Enfermeiro do Trabalho, Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, Técnico de Segurança 
do Trabalho, Técnico de Manutenção, Técnico de Manutenção Corretiva, Técnico de 
Restabelecimento e Oficial de Manutenção Civil, do Quadro de Pessoal da COMPANHIA DO 
METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ, RESOLVE: 
 
I.  DIVULGAR, de acordo com o item 9 do Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições 

nº 01/2009, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo - Empresarial, de 
23/03/2009, o Resultado das Provas Objetivas, no site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) e da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ 
(www.metro.sp.gov.br). 

 
II.  NOTICIAR, aos candidatos ao cargo de Técnico de Segurança do Trabalho (código de 

opção D04), em  face do resultado de análise de recursos promovida pela Fundação Carlos 
Chagas, a alteração de gabarito, da seguinte questão: 

 
Questão 33 tipo 1 E   
Questão 33 tipo 2 A   
Questão 31 tipo 3 A   
Questão 31 tipo 4 B   
Questão 32 tipo 5 B   
 
 
III. INFORMAR que os demais recursos foram julgados improcedentes e suas respectivas 

respostas ficarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) pelo prazo de 7 dias, a contar da publicação deste edital, 
conforme item 10 do Capítulo X do Edital de Abertura de Inscrições. 

 
IV.  Os recursos quanto ao resultado das provas deverão ser interpostos conforme Capítulo X - 

Dos Recursos no período de 17 a 19/06/2009. 
a) Os recursos deverão ser entregues pessoalmente ou por meio de Procurador no Posto 

da Fundação Carlos Chagas, em funcionamento na  Unicsul - Campus Liberdade - Rua 
Galvão Bueno, 868 - Liberdade - São Paulo/SP - das 10 às 16 horas. 

b) Os candidatos deverão entregar o recurso, digitado ou datilografado, em 3 (três) vias 
(original e duas cópias). 

c) O recurso interposto em desconformidade com o disposto no Capítulo X do Edital de 
Abertura de Inscrições não será aceito em hipótese alguma. 

 
São Paulo/SP, 16 de junho de 2009. 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ 
 


